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ATA DA 33ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA ESCOLA DE ENGENHARIA - REALIZADA
EM 12/12/2024

 
Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, com início às 17 (dezessete) horas e  7
(sete) minutos, no anfiteatro do Departamento de Engenharia, realizou-se a trigésima terceira reunião da
Congregação da Escola de Engenharia. A reunião contou com a presença dos professores: Giovanni
Francisco Rabelo, Francisco Scinocca, Rafael Farinassi Mendes, Victor Buono Silva Baptista, Fábio
Domingues de Jesus, Luciano Jacob Correa, Ígor José Mendes Lemes, Rodrigo Allan Pereira, Adriano Valentim
Diotto, Ricardo Rodrigues Magalhães, Leonardo Schiassi, João Moreira Neto, Lucas Henrique Pedrozo Abreu,
Jaqueline de Oliveira Castro, Luciene Alves Batista Siniscalchi, Henrique Leandro Silveira, Ednilton Tavares
de Andrade  os técnicos administrativos: André Venturato Roquim, Gisele Aparecida Valério, Juliana de
Oliveira Giacoppo e Felipe Moreira Pinto. Justificaram a ausência os membros: Giselle Borges de Moura,
Maurício Francisco Caliri, Juliana Mesquita Botelho, Washington Fernando de Oliveira, Joelma Rezende Durao
Pereira, Josiane Auxiliadora Lacerda Schneider, sendo convocado os seus respectivos suplentes. Tendo
quórum iniciou-se a reunião. O Prof. Giovanni agradeceu a presença de todos na trigésima terceira reunião
da Congregação e esclareceu que a comissão responsável pela eleição será responsável por presidir a
reunião em virtude de conflito de interesse. Com a palavra o prof. Wisner, presidente da comissão, em
cumprimento à pauta da reunião, tratou do seguinte assunto: 1) Organização da lista tríplice para a
escolha do(a) Diretor(a) da Escola de Engenharia. O prof. Wisner informou que a reunião foi
convocada para atender o previsto no item 7 do Edital de Inscrição de Candidatos à Lista Tríplice, para
Escolha de Diretor da EENG, no qual ficou estabelecido que a sessão de organização da lista tríplice seria
realizada durante a reunião da Congregação da Escola em 12/12/2024, às 17h, no Anfiteatro do
Departamento de Engenharia. Primeiramente, houve a apresentação dos candidatos Giovanni Francisco
Rabelo; Francisco Scinocca e Ígor José Mendes Lemes. A eleição foi conduzida pela Comissão Eleitoral,
composta pelos docentes Wisner Coimbra de Paula, Ednilton Tavares de Andrade, pela técnica-
administrativa Joelma Xavier dos Santos e pelo discente Fernando Elias de Melo Borges. Na sessão de
organização da lista tríplice, estavam presentes todos os membros da Comissão Eleitoral. O prof. Lucas
questiona se é necessária a eleição e propõe que seja tomado o resultado da consulta pública, tendo em
vista que já foi realizada. O prof. Francisco complementa sobre o assunto. O prof. Ednilton reforça que deve-
se ser seguido o que foi definido no edital e que para isso ser acatado, deveria ser por unanimidade da
Congregação. O prof. Fábio Domingues sugere que seja feita a votação normalmente para não ter uma
contestação futura e que a proposta deveria ser feita com antecedência. O prof. Lucas sugere que isso seja
feito nas próximas eleições. O prof. Giovanni se manifesta e diz que a Congregação é soberana e apenas
delegou para a comissão o processo eleitoral, porém apoia que a eleição seja feita conforme estabelecido
no edital. O prof. Francisco sugere que seja feita uma pesquisa com a Congregação e que seja feita da
forma proposta pelo prof. Lucas apenas em caso de unanimidade. Com a abstenção da prof. Luciene e
Juliana, pela não unanimidade, realizou-se a eleição conforme estabelecido previamente no edital. Cada
conselheiro(a) foi convocado(a) nominalmente, conforme a lista de convocação, para realizar a votação.
Foram considerados nulos os votos em cujas cédulas foram assinaladas mais de um nome da relação e/ou
com qualquer tipo de rasura e/ou identificação do votante. Foram considerados brancos os votos em cujas
cédulas não houve nome algum, da relação, assinalado. Em caso de empate, será observado o disposto no
art. 86 do Regimento Geral da UFLA. O número de votantes devidamente identificados foi de 21 (vinte e
um) conselheiros. Foram recebidos  13 (treze) votos para o candidato Giovanni Francisco Rabelo, 4 (quatro)
votos ao candidato Francisco Scinocca, e 1 (um) voto ao candidato Ígor José Mendes Lemes, 1 (um) voto
branco e 2 (dois) votos nulos. O número de cédulas não utilizadas foi de 9 (nove). Com isso, a lista tríplice
para escolha de diretor da Escola de Engenharia, a ser encaminhada para o Reitor da Universidade Federal
de Lavras, deveria contar, em ordem, com os nomes dos professores: 1. Giovanni Francisco Rabelo; 2.
Francisco Scinocca; 3. Ígor José Mendes Lemes. Nada mais havendo a ser tratado, às 17 (dezessete) horas e
47 (quarenta e sete) minutos encerrou-se a reunião, sendo esta ata lavrada pelo secretário em exercício,
André Venturato Roquim, lida, aprovada e assinada pelo Presidente e demais presentes. Lavras, doze de
dezembro de dois mil e vinte e quatro.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE LEANDRO SILVEIRA, Professor do Magistério
Superior, em 13/12/2024, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL FARINASSI MENDES, Professor do Magistério
Superior, em 13/12/2024, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO JACOB CORREA, Professor do Magistério Superior,
em 13/12/2024, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE MOREIRA PINTO, Técnico de Laboratório, em
13/12/2024, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA DE OLIVEIRA SILVA GIACOPPO, Técnico de
Laboratório, em 13/12/2024, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO VALENTIM DIOTTO, Professor do Magistério
Superior, em 13/12/2024, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE DE OLIVEIRA CASTRO, Professora do Magistério
Superior, em 13/12/2024, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE VENTURATO ROQUIM, Secretário(a) da Congregação
da Escola de Engenharia, em Exercício, em 13/12/2024, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDNILTON TAVARES DE ANDRADE, Professor do Magistério
Superior, em 13/12/2024, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI FRANCISCO RABELO, Presidente da Congregação
da Escola de Engenharia, em Exercício, em 13/12/2024, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SCHIASSI, Professor do Magistério Superior, em
13/12/2024, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MOREIRA NETO, Professor do Magistério Superior, em
13/12/2024, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO ALLAN PEREIRA, Professor do Magistério
Superior, em 13/12/2024, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIO DOMINGUES DE JESUS, Professor do Magistério
Superior, em 13/12/2024, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SCINOCCA, Presidente da Congregação da
Escola de Engenharia, em Exercício, em 16/12/2024, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GISELE APARECIDA VALERIO, Assistente em Administração,
em 18/12/2024, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IGOR JOSE MENDES LEMES, Professor do Magistério
Superior, em 18/12/2024, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIENE ALVES BATISTA SINISCALCHI, Professora do
Magistério Superior, em 24/12/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por VICTOR BUONO DA SILVA BAPTISTA, Professor do
Magistério Superior, em 30/12/2024, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RODRIGUES MAGALHAES, Professor do Magistério
Superior, em 08/01/2025, às 13:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSIANE AUXILIADORA LACERDA SCHNEIDER, Secretário(a)
da Congregação da Escola de Engenharia, em 07/07/2025, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS HENRIQUE PEDROZO ABREU, Professor do
Magistério Superior, em 08/07/2025, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0398366 e o
código CRC 0D59AC87.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.006858/2023-16 SEI nº 0398366
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